CAMARA MUNICIPAL DE POMPEU

wWWw.cmpompeu.mg.gov.br
CNPJ 01.652.208/0001-58

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 20/2024

Concede Diploma de Honra ao mérito a lldeania
Glauciénia de Campos Soares.

A Camara Municipal de Pompéu, usando de suas atribuigbes legais, aprova e
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art.1° Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a lldeania Glauciénia de
Campos Soares.

Art.2° O Diploma sera entregue em Reunidao Especial da Camara Municipal
de Pompéu, que sera marcada, oportunamente, pelo Presidente.

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgacgao.

Sala das sessdes José Porto, 19 de junho de 2024

Lamone Jumo% de Campos Coelho ‘

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A professora lidéania Glauciénia de Campos Soares € homenageada por seu
excepcional trabalho na “Escola Municipal Anténio da Palmira”. Sua dedicagao e
exceléncia no ensino tém promovido o desenvolvimento académico e pessoal dos
alunos, melhorando significativamente a qualidade da educacao. Reconhecida por
sua capacidade de inspirar e motivar toda a comunidade escolar, tém demonstrado
um compromisso exemplar com a formagédo das criangas de nossa cidade. Esta
homenagem celebra suas valiosas contribuigées e seu impacto positivo na educacao.

Pompéu, 19 de junho de 2024,

Lamone Janiofde Campos Coelhg

Vereador
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